
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 5.582, DE 10 DE MAIO DE 2021 

(Publicado no Diário Oficial do Município – DOM n° 3.017, de 11 de maio de 2021) 

 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar 

nº 2.959, de 26 de dezembro de 2000 

(Organização Administrativa do Poder 

Executivo Municipal), com modificações 

posteriores, em especial pela Lei 

Complementar nº 5.566, de 26 de 

fevereiro de 2021, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí  

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina, aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º O item 2 (Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

- SEMA), do inciso III (Secretarias Municipais), do art. 2º, passa a vigorar com a inclusão da 

“Diretoria de Manutenção de Veículos”; e fica revogada a Coordenadoria Municipal de 

Comunicação, com sua estrutura funcional, do inciso II (Secretaria Municipal de Governo - 

SEMGOV), do art. 2º, e remanejada para o item 3 (Secretaria Municipal de Finanças - SEMF), 

do inciso III, do art. 2º, todos da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações 

posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021:  

 

“Art. 2º .................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

III – SECRETARIAS MUNICIPAIS: 

 ............................................................................................................................. .........................  

 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS – SEMA 

...................................................................................................................................................... 

 

- Diretoria de Manutenção de Veículos  

 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEMF 

.................................................................................................................................................. ....  

 

- Coordenadoria Municipal de Comunicação:  

Coordenadoria Municipal Adjunta de Comunicação  

Assessoria de Comunicação  

Assistência Técnica  

Gerência de Publicidade  

Gerência de Relações Públicas  



 
Gerência Técnica  

Rádio FM Cultura de Teresina  

.....................................................................................................................................................”  

 

Art. 2º Fica criada a Secretaria Municipal de Produção Agropecuária - SEMP, 

com o acréscimo do item 14, no inciso III (Secretarias Municipais), do art. 2º, da Lei 

Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei 

Complementar nº 5.566/2021: 

 

“Art. 2º .................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

III – SECRETARIAS MUNICIPAIS: 

....................................................................................................................................................... 

 

14. SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA - 

SEMP  

- Secretaria Executiva  

- Gabinete  

- Assistência Técnica  

- Gerência Executiva 

...................................................................................................................... ...............................”  

 

Art. 3º Fica revogada a Coordenadoria Municipal de Concessões e Parcerias e 

Assessoria, do item 1 (Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEMPLAN), do 

inciso III, do art. 2º, da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em 

especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021.  

 

Art. 4º O art. 4º, da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações 

posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021 (referente aos assuntos que 

constituem área de competência de cada órgão ou Secretaria Municipal), passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art. 4º ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................................  

 

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV:  

.......................................................................................................................................................  

 

h)REVOGADO  

 

1. REVOGADO 

 

2. REVOGADO 

 

3. REVOGADO  

 

4. REVOGADO 

.......................................................................................................................................................  



 
 

VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO - SEMPLAN: 

......................................................................................................................................................  

 

q) na área de concessões e parcerias: 

.......................................................................................................................................................  

 

VIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF: 

.................................................................................................................................................  

 

g) comunicação: 

 

1. relacionamento com a imprensa;  

 

2. relações públicas;  

 

3. planejamento, controle, supervisão e coordenação da publicidade dos órgãos 

e entidades da Administração Pública Direta e Indireta; 

 

4. Rádio FM Cultura de Teresina, a qual é responsável por veicular informações 

de interesse fundamental para a comunidade, em especial as de caráter educativo e cultural, 

além da promoção de valores artísticos piauienses, com destaque para os de Teresina, 

divulgando, ainda, as notícias que envolvam o cotidiano administrativo da Prefeitura de 

Teresina, sem perder de vista sua inserção no mundo contemporâneo. 

....................................................................................................................................................... 

 

XX – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA - 

SEMP: 

 

a) formular e implementar medidas de fomento para comunidades e associações 

de pequenos e médios produtores rurais; 

 

b) promover a expansão da oferta de insumos básicos para a agricultura; 

 

c) desenvolver e fortalecer o cooperativismo e associativismo; 

 

d) fortalecer as redes de comercialização; 

 

e) celebrar contratos administrativos, convênios, contratos de repasse, termos de 

parceria e de cooperação, acordos, ajustes e instrumentos congêneres, em seu âmbito de 

competência perante órgãos e entidades, das administrações públicas diretas e indiretas de 

outros Municípios, Estados, Distrito Federal e União, bem como organizações da sociedade 

civil; 

 

f) formular propostas e auxiliar nas negociações de acordos intermunicipais ou 

convênios referentes aos assuntos de sua competência;  

 



 
g) implementar ações para a organização de sistemas produtivos e a inclusão 

produtiva; 

 

h) planejar e implementar ações, projetos e programas destinados a captação e 

articulação de crédito rural; 

 

i) planejar e fomentar as atividades relacionadas com inovações agregadoras de 

valor aos produtos e processos agrícolas, pecuários, da pesca, da aquicultura e extrativistas, 

conservação, proteção e gestão de recursos genéticos de interesse para a agricultura, a pecuária, 

a aquicultura, a pesca e a alimentação; 

 

j) promover a expansão do setor agropecuário, visando à operacionalização das 

potencialidades existentes no Município; 

 

k) implantar e coordenar políticas de desenvolvimento da agropecuária, em 

escala industrial e artesanal, com a comercialização dos seus produtos; 

 

l) buscar a sustentabilidade ambiental, econômica e social do setor agropecuário; 

 

m) desenvolver ações e programas inseridos nas atividades coordenadas pela 

SEMP; 

 

n) formular diretrizes e estratégias para o desenvolvimento agrícola no 

Município;  

 

o) promover e coordenar cursos de extensão direcionados a agricultores e 

pecuaristas; 

 

p) implantar e manter o Programa Hortas Comunitárias, Campos Agrícolas e o 

Programa de Patrulhas Agrícolas Mecanizadas; 

 

q) implantar e manter campos de produção agropecuários.” 

 

Art. 5º O inciso IV, do parágrafo único, do art. 5º, da Lei Complementar nº 

2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021 

(referente às unidades integrantes de um sistema que ficam submetidas à orientação normativa, 

à supervisão técnica e ao controle específico do órgão central do sistema), passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 5º ................................................................................................................. 

 

Parágrafo único..................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

IV – Sistema de Comunicação – Secretaria Municipal de Finanças;  

...................................................................................................................................... ...............” 

 



 
Art. 6º A gestão da “Rádio FM Cultura de Teresina” continua sob a 

responsabilidade da Coordenadoria Municipal de Comunicação que, agora, passa a ser 

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - SEMF. 

 

Art. 7º As estruturas física e patrimonial da extinta Secretaria Municipal de 

Comunicação Social-SEMCOM – que haviam ficado sob a responsabilidade ou propriedade da 

Secretaria Municipal de Governo-SEMGOV –, bem como a estrutura de pessoal remanejada, 

passam a integrar, nos termos desta Lei Complementar e obedecidas as demais normas legais 

pertinentes, a Secretaria Municipal de Finanças-SEMF, à qual a Coordenadoria Municipal de 

Comunicação está agora vinculada. 

 

Art. 8º As estruturas física e patrimonial da extinta Secretaria Municipal de 

Concessões e Parcerias-SEMCOP – que passaram a integrar a Coordenadoria Municipal de 

Concessões e Parcerias (ora também extinta), com vinculação à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Coordenação-SEMPLAN –, permanecem sob a responsabilidade da 

SEMPLAN, nos termos desta Lei Complementar e obedecidas as demais normas legais 

pertinentes. 

 

Art. 9º Os cargos comissionados de “Assessor Especial da SEMDUH”, 

constantes dos incisos V e XIV, do art. 7º, da Lei Complementar nº 2.959/2000, com 

modificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021, passam a vigorar 

com a alteração, apenas, das suas nomenclaturas para “Assessor Especial da SEMDUH I”, no 

referido inciso V, e para “Assessor Especial da SEMDUH II”, no referido inciso XIV, não tendo 

qualquer modificação de quantidade ou valor de gratificação. 

 

Art. 10. Ficam revogados os cargos comissionados de “Chefe de Coordenadoria 

Municipal de Concessões e Parcerias” e “Coordenador Especial da Área Central”, constantes 

do inciso V, do art. 7º, da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em 

especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021.  

 

Art. 11. O inciso VIII, do art. 7º, da Lei Complementar nº 2.959/2000, com 

modificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021, passa a vigorar 

acrescido do cargo comissionado de: “Diretor de Manutenção de Veículos”. 

 

Art. 12. Fica remanejada do ANEXO 03 (Anexo de Cargos em Comissão e 

Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV) para o ANEXO 10 

(Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de Finanças - 

SEMF), da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela 

Lei Complementar nº 5.566/2021, a tabela da “Coordenadoria Municipal de Comunicação” 

com todos os seus cargos comissionados e funções gratificadas.  

 

Art. 13. O ANEXO 07 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

da Secretaria Municipal de Educação - SEMEC), da Lei Complementar nº 2.959/2000, com 

modificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021, passa a vigorar 

com a diminuição do seguinte cargo comissionado: 01 (um) cargo comissionado de “Chefe de 

Divisão”, Símbolo DAM-2, diminuindo dos atuais 30 (trinta) para 29 (vinte e nove) cargos 

comissionados. 

 



 
Art. 14. O ANEXO 15 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

da Fundação Municipal de Saúde - FMS), da Lei Complementar nº 2.959/2000, com 

modificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021, passa a vigorar 

com a diminuição dos seguintes cargos comissionados: 01 (um) cargo comissionado de “Chefe 

de Gerência Executiva da FMS”, Símbolo Especial, diminuindo dos atuais 35 (trinta e cinco) 

para 34 (trinta e quatro) cargos comissionados; e 01 (um) cargo comissionado de “Chefe de 

Núcleo da FMS”, Símbolo DAM-2, diminuindo dos atuais 86 (oitenta e seis) para 85 (oitenta e 

cinco) cargos comissionados.  

 

Art. 15. O ANEXO 06 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - SEMA), da Lei 

Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei 

Complementar nº 5.566/2021 – em razão da criação da Diretoria de Manutenção de Veículos, 

vinculada à SEMA –, passa a vigorar com o acréscimo da seguinte estrutura:  

 

“ ANEXO 06 

 

ANEXO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS (SEMA) 

........................................................................................................................ 

 

 

DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 

01 Diretor de Manutenção de 

Veículos 

Especial 

02 Chefe de Gerência 

Executiva 

Especial 

01 Chefe de Coordenação DAM - 1 

03 Assessor de Apoio à 

Divisão 

DAM – 4” 

 

Art. 16. Ficam revogados os cargos comissionados da Coordenadoria Municipal 

de Concessões e Parcerias – ora extinta –: 01 (um) cargo comissionado de “Chefe da 

Coordenadoria Municipal de Concessões e Parcerias”, Símbolo Especial; 02 (dois) cargos 

comisssionados de “Assessor de Coordenação de Concessões e Parcerias I”; e 02 (dois) cargos 

comisssionados de “Assessor de Coordenação de Concessões e Parcerias II”, constantes do 

ANEXO 12 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Coordenação - SEMPLAN), da Lei Complementar nº 2.959/2000, com 

modificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021.  

 

Art. 17. Para que não haja aumento de despesa na criação dos cargos 

comissionados da Secretaria Municipal de Produção Agropecuária - SEMP, bem como no 

acréscimo de cargos comissionados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM, fica 

alterada a quantidade dos seguintes cargos comissionados – com a diminuição do quantitativo 

em cada um dos órgãos ou entidades municipais, constantes dos Anexos de Cargos em 

Comissão e Funções Gratificadas, da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações 

posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021 –, especificamente na forma a 

seguir: 



 
  



 
 

QUANTIDADE 

 

(diminuir na 

estrutura de cargos 

vigente) 

NOMENCLATURA 

DO CARGO 

SÍMBOLO ANEXO  

 

DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE 

MUNICIPAL 

“01” Coordenador DAM-1 (ANEXO 03) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNO 

 

SEMGOV 

“02” Assistente de Apoio à 

Divisão 

DAM-4 

“01” Assistente de Apoio à 

Divisão 

DAM-4 (ANEXO 09) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER – 

SEMEL 

“02” Assessor de Apoio à 

Coordenação 

DAM-3 (ANEXO 12) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO – 

SEMPLAN 

“02” Chefe de Divisão DAM-2 (ANEXO 13) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CIDADANIA, 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E POLÍTICAS 

INTEGRADAS – 

SEMCASPI 

“01” Chefe de Divisão DAM-2 (ANEXO 14) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE – SEMAM 

“01” Assistente de Apoio a 

Divisão 

DAM-4 (ANEXO 17) 

FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

MONSENHOR 

CHAVES – FMC 

“01” Assistente de Apoio a 

Divisão 

DAM-4 (ANEXO 18) 

SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

TRÂNSITO – STRANS 

“01” Chefe de Divisão DAM-2 (ANEXO 21) 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE 



 
DESENVOLVIMENTO 

RURAL – SDR 

“01” Assistente de Apoio à 

Divisão 

DAM-4 (ANEXO 24) 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

DESCENTRALIZADAS 

– SAAD-SUDESTE 

“01” Chefe de Divisão e 

CAP 

DAM-2 (ANEXO 29) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO – 

SEMDUH 

“01” Assessor de Apoio a 

Coordenação do 

Orçamento Popular 

DAM-2 (ANEXO 29) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO – 

SEMDUH 

“01” Chefe de Divisão DAM-2 (ANEXO 31) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ECONOMIA 

SOLIDÁRIA DE 

TERESINA – SEMEST 

 

Art. 18. O ANEXO 14 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM), da Lei Complementar nº 2.959/2000, 

com modificações posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566/2021, passa a 

vigorar com o acréscimo de: 02 (dois) cargos comissionados de “Gerente Executivo”, Símbolo 

Especial, aumentando dos atuais 03 (três) para 05 (cinco) cargos comissionados.  

 

Art. 19. Fica criado o ANEXO 37 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas da Secretaria Municipal de Produção Agropecuária - SEMP), na Lei 

Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei 

Complementar nº 5.566/2021:  

 

“ ANEXO 37 

 

ANEXO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA Secretaria 

Municipal de Produção Agropecuária ( SEMP ) 

 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 

01 Secretário Especial 

01 Secretário 

Executivo 

Especial 



 
01 Chefe de Gabinete Especial 

02 Assistente Técnico Especial 

01 Assessor Técnico 

Especializado 

Especial 

02 Gerente Executivo Especial 

03 Assistência de 

Apoio à Gerência 

DAM-2” 

 

Art. 20. O ANEXO 22 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

da Superintendência de Ações Administrativas Descentralizadas - Saad Centro), Lei 

Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei 

Complementar nº 5.566/2021, passa a vigorar com a exclusão do seguinte cargo: 01 (um) cargo 

comissionado de “Coordenador Especial da Área Central”, Símbolo Especial.  

 

Art. 21. A partir da vigência desta Lei Complementar, ficam remanejados os 

seguintes cargos comissionados e funções gratificadas, do ANEXO 22 (Anexo de Cargos em 

Comissão e Funções Gratificadas da Superintendência de Ações Administrativas 

Descentralizadas - Saad Centro), para o ANEXO 36 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas da Superintendência de Ações Administrativas Descentralizadas - Saad NORTE), 

da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei 

Complementar nº 5.566/2021, não havendo aqui qualquer aumento de despesa com criação de 

cargo ou função, ocorrendo, apenas, os remanejamentos:  

 

I – dos atuais 11 (onze) cargos comissionados de “Chefe de Divisão e CAP”, 

Símbolo DAM-2, da SAAD CENTRO, 03 (três) serão remanejados para a SAAD NORTE, 

permanecendo 08 (oito) cargos comissionados na SAAD CENTRO e passando a SAAD 

NORTE dos atuais 04 (quatro) para 07 (sete) cargos comissionados de “Chefe de Divisão e 

CAP”, Símbolo DAM-2;  

 

II – dos atuais 08 (oito) cargos comissionados de “Administrador de 

Mercado/Cemitério/Parque (A)”, Símbolo DAM-3, da SAAD CENTRO, 04 (quatro) serão 

remanejados para a SAAD NORTE, permanecendo 04 (quatro) cargos comissionados na 

SAAD CENTRO e passando a SAAD NORTE a ter 04 (quatro) cargos comissionados de 

“Administrador de Mercado/Cemitério/Parque (A)”, Símbolo DAM-3;  

 

III – dos atuais 25 (vinte e cinco) cargos comissionados de “Assessor de Apoio 

à Divisão”, Símbolo DAM-4, da SAAD CENTRO, 10 (dez) serão remanejados para a SAAD 

NORTE, permanecendo 15 (quinze) cargos comissionados na SAAD CENTRO e passando a 

SAAD NORTE dos atuais 04 (quatro) para 14 (quatorze) cargos comissionados de “Assessor 

de Apoio à Divisão”, Símbolo DAM-4;  

 

IV – dos atuais 04 (quatro) cargos comissionados de “Administrador de 

Mercado/Cemitério/Parque (B)”, Símbolo DAM-4, da SAAD CENTRO, 02 (dois) serão 

remanejados para a SAAD NORTE, permanecendo 02 (dois) cargos comissionados na SAAD 

CENTRO e passando a SAAD NORTE a ter 02 (dois) cargos comissionados de “Administrador 

de Mercado/Cemitério/Parque (B)”, Símbolo DAM-4;  

 

V – das atuais 04 (quatro) funções gratificadas “Supervisor de Área”, Símbolo 

GE-03, da SAAD CENTRO, 01 (uma) será remanejada para a SAAD NORTE, permanecendo 



 
03 (três) funções gratificadas na SAAD CENTRO e passando a SAAD NORTE das atuais 02 

(duas) para 03 (três) funções gratificadas “Supervisor de Área”, Símbolo GE-03;  

 

VI – das atuais 55 (cinquenta e cinco) funções gratificadas “Motorista - Horário 

Especial / Tratorista / Servidor - Horário Especial / Fiscal de Posturas e Mercados”, Símbolo 

GE-05, da SAAD CENTRO, 25 (vinte e cinco) serão remanejadas para a SAAD NORTE, 

permanecendo 30 (trinta) funções gratificadas na SAAD CENTRO e passando a SAAD 

NORTE das atuais 05 (cinco) para 30 (trinta) funções gratificadas “Motorista - Horário Especial 

/ Tratorista / Servidor - Horário Especial / Fiscal de Posturas e Mercados”, Símbolo GE-05;  

 

VII – das atuais 20 (vinte) funções gratificadas “Servidor (Capina, Coleta, 

Varrição)”, Símbolo GE-06, da SAAD CENTRO, 10 (dez) serão remanejadas para a SAAD 

NORTE, permanecendo 10 (dez) funções gratificadas na SAAD CENTRO e passando a SAAD 

NORTE a ter 10 (dez) funções gratificadas “Servidor (Capina, Coleta, Varrição)”, Símbolo GE-

06.  

 

Art. 22. Para fins, apenas, de correção de “nomenclaturas de cargos 

comissionados” – sem alteração de quantidade e símbolo –, ficam retificadas as seguintes 

nomenclaturas no ANEXO 29 (Anexo de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEMDUH), da Lei 

Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei 

Complementar nº 5.566/2021:  

 

“ ANEXO 29 

 

ANEXO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA Secretaria 

Municipal DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO (SEMDUH) 

 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 

(...) (...) (...) 

02 Assessor Especial da 

SEMDUH I 

Especial 

(...) (...) (...) 

06 Assessor Especial da 

SEMDUH II 

Especial 

(...) (...) (...)” 

 

Art. 23. O ANEXO 21 (ANEXO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR), 

da Lei Complementar nº 2.959/2000, com modificações posteriores, em especial pela Lei 

Complementar nº 5.566/2021, passa a vigorar com a diminuição de 01 (um) cargo comissionado 

de ‘Gerente Executivo’, diminuindo dos atuais 05 (cinco) para 04 (quatro) cargos 

comissionados.  

 

Art. 24. Ficam revogadas as alíneas “a” e “b”, do art. 4º, da Lei nº 2.965, de 26 

de dezembro de 2000, com modificações posteriores, que criou a Superintendência de 

Desenvolvimento Rural - SDR.  

 

Art. 25. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:  



 
 

I - remanejar, na forma da lei, recursos orçamentários de um órgão para outro, 

em decorrência desta Lei Complementar;  

 

II - remanejar pessoal de um órgão para outro, em decorrência das mudanças 

introduzidas por esta Lei Complementar. 

 

Parágrafo único. Os convênios e contratos que possam existir e que estejam em 

vigor e foram transferidos, por força da Lei Complementar nº 5.566/2021, para a SEMGOV e 

para a SEMPLAN, serão assumidos, a partir da publicação desta Lei Complementar, 

respectivamente, pela Secretaria Municipal de Finanças - SEMF (no que se refere à 

Coordenadoria Municipal de Comunicação) e pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Coordenação (no que se refere à extinta Coordenadoria Municipal de Concessões e Parcerias), 

preenchidas as formalidades legais.  

 

Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 27. Revogam-se todas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 10 de maio de 2021.  

 

JOSÉ PESSOA LEAL 

Prefeito de Teresina 

 

Esta Lei Complementar foi sancionada e numerada aos dez dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte um.  

 

ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES 

Secretário Municipal de Governo 

 

Este texto não substitui o publicado no DOM n° 3.017, de 11 de maio de 2021. 

 


